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EDITAL Nº 002/2021 

 

ALTERAÇÃO DE FORMA DE ENTREGA DO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

E DOCUMENTOS 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, Senhor 

Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto Social e Plano de 

Empregos e Salários torna público as NOVAS regras de ENTREGA do 

Requerimento de Inscrição e demais documentos, do Processo Seletivo Público 

Simplificado nº 01/2021, nos seguintes termos: 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1. As inscrições serão realizadas no período de 01 de março a 08 de março de 

2021, podendo ser prorrogado por ato da Comissão. 

 

1.2. As inscrições acontecerão nas seguintes modalidades: 

1.2.1 – entrega presencial do formulário de inscrição, devidamente 

acompanhado dos documentos indicados no Edital, na sede do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS, situado a Rua Afonso Pena, 1902, Bairro 

Anchieta, Pato Branco/PR, no horário das 08:00 às 11:00h e das 14:00 às 16:00h, 

 

1.2.2 – entrega virtual, com envio de formulário de inscrição, devidamente 

acompanhado dos documentos indicados no Edital, devidamente escaneados, no 

email juridico@conims.com.br, até às 17h00 do dia 08 de março de 2021. 

 1.2.2.1 – A Comissão de Concurso enviará e-mail confirmando o 

recebimento da documentação. Em caso de não recebimento do mesmo pelo 

candidato, pede-se que entre em contato telefônico com o Conims, até a data limite 

da inscrição. 
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1.3. A autenticidade dos documentos que instruem o pedido de inscrição será 

aferida por ocasião da aprovação e subscrição do Termo de Aceite, sob pena de 

desclassificação do candidato. 

 

2. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

 

Pato Branco, 26 de fevereiro de 2021 

 

 

Paulo Horn 

Presidente do CONIMS 

 


